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GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI Nº 10.218, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023
Declara como integrante do patrimônio cultural de natureza imaterial do 
Estado do Pará,  a Festa do Baile do Cheiro, realizada no Município de 
Concórdia do Pará.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada como integrante do patrimônio cultural de nature-
za imaterial do Estado do Pará, a Festa do Baile do Cheiro, realizada no 
Município de Concórdia do Pará, nos termos do art. 286, da Constituição 
do Estado do Pará. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.219, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a substituição do pictograma atual de sinalização indi-
cativa representado por uma pessoa curvada de bengala, em vagas, 
assentos, filas e outros que realizem serviços prioritários à pessoa idosa 
no Estado do Pará.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica determinada a substituição do pictograma atual de sina-
lização indicativa representado por uma pessoa curvada de bengala, 
em vagas, assentos, filas e outros que realizem serviços prioritários à 
pessoa idosa, garantida pelo art. 3º, § 1º da Lei Federal nº 10.741, de 
1º de outubro de 2003.
Art. 2º A nova sinalização indicativa deve conter apenas a imagem de 
uma pessoa ereta com a sinalização “60+”, sendo substituído o pictogra-
ma atual, representado por uma pessoa curvada de bengala.
Art. 3º O Poder Executivo por meio dos órgãos competentes deverá asse-
gurar a substituição das sinalizações nos estabelecimentos no Estado do 
Pará.
Parágrafo único. Nos casos de sinalização indicativa realizada em vagas 
e placas, a substituição poderá se dar gradualmente, de acordo com a 
necessidade de manutenção da sinalização.
Art. 4º O novo pictograma de que trata o art. 2º deverá ser utilizado, 
necessariamente, sempre que haja demanda para reposição ou criação 
de novas sinalizações.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.220, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Comitê Arte Pela Vida.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, a Associação Comitê Arte pela Vida, pessoa jurídica, sem fins 
lucrativos, com sede no Município de Belém, situada na Avenida Serzedelo 
Corrêa, Bairro Batista Campos, nº 2.010, CEP: 00.035-261.
Art. 2º Esta Lei outorga à Associação Comitê Arte pela Vida habilitação 
em receber incentivos de qualquer natureza, através da celebração de 
convênios e/ou parcerias com órgãos do Poder Público Estadual, em 
projetos sociais, econômicos, culturais, profissionalizantes, desportivos, 
ambientais e outros eventos de inclusão social.
Art. 3º Os direitos assegurados à Associação Comitê Arte pela Vida, 
neste diploma legal, serão mantidos enquanto perdurarem as atividades 
constantes em seu estatuto social.
Art. 4º Esta Lei obriga a Associação Comitê Arte pela Vida ao fiel cum-
primento do que dispõe a Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 
1970, e suas alterações posteriores.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.221, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do 
Pará, a Associação dos Apicultores de Cachoeira do Piriá ao Gurupi 
(ACPG).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para 
o Estado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 
1970 e suas alterações, a Associação dos Apicultores de Cachoeira 

do Piriá ao Gurupi (ACPG), CNPJ nº 10.577.105/0001-61, com sede 
na Comunidade de Bela Aurora, Zona Rural, Município de Cachoeira 
do Piriá, com foro na Comarca de Capanema.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a 
qualquer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.222, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Conselho Indígena Tapajós e Arapiuns (CITA).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Estado 
do Pará, o Conselho Indígena Tapajós e Arapiuns (CITA), pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ nº 07.106.314/0001-
12, com sede e foro na Avenida Fernando Guilhon, s/nº, Bairro Vista Alegre 
do Juá, CEP: 68.037-001, na Cidade de Santarém.
Art. 2º O Conselho Indígena Tapajós e Arapiuns, devidamente habilitado 
por este diploma legal, fica apto a receber incentivos de qualquer natureza 
na forma da legislação pertinente.
Art. 3º Os direitos assegurados ao Conselho Indígena Tapajós e Arapiuns, 
neste dispositivo legal, serão mantidos durante e enquanto perdurarem as 
atividades constantes em seu estatuto social.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.223, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023
Institui no calendário oficial de eventos do Estado do Pará, o Dia Estadual 
do Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência (PROERD).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído no calendário oficial de eventos do Estado do Pará, 
o Dia Estadual do Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Vio-
lência (PROERD), a ser celebrado, anualmente, no dia 4 do mês de agosto. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.224, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023
Institui no calendário oficial de eventos do Estado do Pará, o Dia Estadual 
dos Aquicultores e Aquicultoras.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído no calendário oficial de eventos do Estado do Pará, 
o Dia Estadual dos Aquicultores e Aquicultoras, a ser comemorado, anual-
mente, no dia 10 de maio. 
Art. 2º São objetivos do Dia Estadual dos Aquicultores e Aquicultoras: 
I - promover a importância da segurança do trabalho na atividade aquícola; 
II - divulgar informações sobre o trabalho da aquicultura e o dia a dia da ati-
vidade da aquicultura; 
III - conscientizar a população sobre a necessidade de aumentar o reco-
nhecimento e valorização do papel das mulheres e sua participação no 
desenvolvimento sustentável da aquicultura; 
IV - sensibilizar a sociedade sobre a necessidade da ampliação do profis-
sionalismo dos aquicultores e aquicultoras em vários polos da atividade, 
contribuindo para o incremento substancial da atividade da aquicultura. 
Art. 3º Poderá o Poder Executivo firmar parcerias com a Sociedade Civil, 
em especial com sindicatos e associações de defesa da aquicultura, para 
realização de eventos com o objetivo de valorização dos aquicultores e 
aquicultoras paraense.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.225, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023
Institui o Dia Estadual do Farmacêutico no Estado do Pará.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual do Farmacêutico no Estado do 
Pará, a ser comemorado, anualmente, no dia 20 de janeiro, passando 
a integrar o calendário oficial de eventos e datas comemorativas. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO Nº 3.549, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023
Altera dispositivos do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual,
DECRETA:
Art. 1º  O Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Cir-
culação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aprovado 
pelo Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001, passa a vigorar com a 
seguintes alterações:


